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Aviso n.o 4283/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 252/97, de 26 de Setembro, conjugado com o
artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, a Faculdade
de Motricidade Humana da Universidade Técnica de Lisboa pretende
admitir, em regime de contrato de trabalho a termo certo, um tra-
balhador para o desempenho de funções no âmbito do projecto de
implementação do POC — Educação e do CIBE.

2 — O local de trabalho situa-se nas instalações da Faculdade de
Motricidade Humana, sediada na Estrada da Costa, Cruz Quebrada,
1495-688 Lisboa.

3 — Prazo de duração do contrato — terá a duração de um ano,
renovável, mas a sua duração nunca poderá exceder o período de
duração do projecto.

4 — Vencimento — o correspondente à remuneração mensal de
técnico profissional especialista, escalão 2, índice 280, de acordo com
o sistema retributivo da função pública.

5 — Requisitos de candidatura:

a) 12.o ano de escolaridade.
b) Experiência profissional na área da actividade a desempenhar

ou área afim, sendo condição preferencial experiência em
facturação e vendas ao balcão, para além de conhecimentos
adequados nos sectores de aprovisionamento.

6 — Selecção — os métodos de selecção a utilizar serão:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

7 — Apresentação das candidaturas:
7.1 — A candidatura deverá ser formalizada através de requeri-

mento dirigido ao presidente do conselho directivo da Faculdade de
Motricidade Humana e poderá ser entregue pessoalmente ou enviado
pelo correio, em carta registada com aviso de recepção, para a Facul-
dade de Motricidade Humana, Estrada da Costa, 1495-688 Cruz Que-
brada, devendo dele constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa;
b) Identificação do aviso de oferta pública de emprego a que

se candidata.

7.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia da certidão de habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais

(cursos de formação e outros).

8 — Prazo para a apresentação das candidaturas — cinco dias a
contar da data da publicação do presente aviso.

9 — Garantia de igualdade de tratamento — nos termos do des-
pacho conjunto n.o 373/2000, declara-se que, em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma prática
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

4 de Abril de 2005. — O Vice-Presidente do Conselho Directivo,
António Prieto Veloso.

Aviso n.o 4284/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 252/97, de 26 de Setembro, conjugado com o
artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, a Faculdade
de Motricidade Humana da Universidade Técnica de Lisboa pretende
admitir, em regime de contrato de trabalho a termo certo, um tra-
balhador para o desempenho de funções no âmbito do projecto de
implementação do POC — Educação e do CIBE.

2 — O local de trabalho situa-se nas instalações da Faculdade de
Motricidade Humana, sediada na Estrada Costa, Cruz Quebrada,
1495-688 Lisboa.

3 — Prazo de duração do contrato — terá a duração de um ano,
renovável, mas a sua duração nunca poderá exceder o período de
duração do projecto.

4 — Vencimento — o correspondente à remuneração mensal de
técnico superior de 2.a classe, escalão 2, índice 415, de acordo com
o sistema retributivo da função pública.

5 — Requisitos de candidatura:

a) Licenciatura adequada;
b) Experiência profissional na área da actividade a desempenhar

ou área afim, sendo condição preferencial experiência em
facturação e vendas ao balcão, para além de conhecimentos
na área de gestão de instalações e de gestão de processos
académicos do ensino superior.

6 — Selecção — os métodos de selecção a utilizar serão:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

7 — Apresentação das candidaturas:
7.1 — A candidatura deverá ser formalizada através de requeri-

mento dirigido ao presidente do conselho directivo da Faculdade de
Motricidade Humana e poderá ser entregue pessoalmente ou enviado
pelo correio, em carta registada com aviso de recepção, para a Facul-
dade de Motricidade Humana, Estrada da Costa, 1495-688 Cruz Que-
brada, devendo dele constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa;
b) Identificação do aviso de oferta pública de emprego a que

se candidata.

7.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia da certidão de habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais

(cursos de formação e outros).

8 — Prazo para a apresentação das candidaturas — cinco dias a
contar da data da publicação do presente aviso.

9 — Garantia de igualdade de tratamento — nos termos do des-
pacho conjunto n.o 373/2000, declara-se que, em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma prática
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

4 de Abril de 2005. — O Vice-Presidente do Conselho Directivo,
António Prieto Veloso.

Aviso n.o 4285/2005 (2.a série). — Sob proposta do conselho cien-
tífico da Faculdade de Motricidade Humana da Universidade Técnica
de Lisboa e por despacho do presidente do conselho científico de
5 de Março, proferido por delegação de competências (despacho
n.o 22 681/2004, publicado no Diário da República, 2.a série, de 5 de
Novembro de 2004), a seguir se publica o novo período de candidaturas
para o curso de pós-graduação em Golfe para o ano lectivo de
2004-2005:

Abertura do curso de pós-graduação em Golfe

Ano lectivo de 2004-2005

1 — Prazos de candidaturas, de inscrições e de início do curso:

a) Prazo de candidatura — de 18 de Março a 20 de Abril de 2005;
b) Prazo de inscrição — de 22 a 29 de Abril de 2005;
c) Início do curso — 2 de maio de 2005.

2 — Limitações quantitativas:

a) Numerus clausus — 18;
b) Número de inscrições indispensáveis ao funcionamento do

curso — 15.

5 de Abril de 2005. — Pelo Secretário, (Assinatura ilegível.)

Despacho n.o 8735/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do conselho directivo de 12 de Março de 2005, proferido
por delegação de competências, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 260, de 5 de Novembro de 2004:

Doutora Maria Celeste Rocha Simões — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento por um quinquénio, por conveniência
urgente de serviço como professora auxiliar além do quadro desta
Faculdade, com efeitos a partir do despacho autorizador, consi-
derando-se rescindido o contrato na categoria anterior a partir
daquela data. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Abril de 2005. — O Vice-Presidente do Conselho Directivo,
António Prieto Veloso.

Despacho n.o 8736/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do conselho directivo da Faculdade de Motricidade Humana
da Universidade Técnica de Lisboa de 3 de Fevereiro de 2005, pro-
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ferido por delegação de competências, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 260, de 5 de Novembro de 2004:

Licenciado Carlos Manuel Messias Baptista Marques — denunciado
o contrato, como assistente convidado em regime de tempo parcial
(20 %), a partir de 1 de Abril de 2005. (Não carece de anotação
do Tribunal de Contas.)

4 de Abril de 2005. — O Vice-Presidente do Conselho Directivo,
António Prieto Veloso.

Instituto Superior Técnico

Despacho (extracto) n.o 8737/2005 (2.a série). — Por despacho
do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido por delegação,
de 22 de Março de 2005:

Rui Manuel Lopes Marques — denunciado o contrato administrativo
de provimento na categoria de professor auxiliar, com efeitos a
partir de 16 de Maio de 2005.

31 de Março de 2005. — Pelo Presidente, Custódio Peixeiro.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 8738/2005 (2.a série). — Por despacho
de 21 de Março de 2005 do reitor da Universidade de Trás-os-Montes
e Alto Douro, foi autorizado o contrato administrativo de provimento
como professora auxiliar da Doutora Ana Paula Aires Borges Teixeira,
com efeitos a partir de 21 de Fevereiro de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Março de 2005. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS DO TRABALHO
E DA EMPRESA

Despacho n.o 8739/2005 (2.a série). — Por proposta do conselho
científico e nos termos do artigo 19.o dos Estatutos do Instituto Supe-
rior de Ciências do Trabalho e da Empresa, publicados no Diário
da República, 1.a série-B, n.o 105, de 5 de Setembro de 2000, é alterado
o regulamento do mestrado em Gestão Internacional, constante do
despacho n.o 6502/2004, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2004, e o plano de estudos previsto no
mesmo despacho, bem como são definidos os prazos e o calendário
previstos no n.o 10:

1.o

Reedição

No ano lectivo de 2005-2006 funcionará no Instituto Superior de
Ciências do Trabalho e da Empresa (ISCTE) o curso de mestrado
em Gestão Internacional (International Management) criado pelo des-
pacho n.o 9862/2002, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 109, de 11 de Maio de 2002.

2.o

Objectivo

São objectivos próprios do curso o aprofundamento e a actualização
do conhecimento científico na área da gestão internacional.

3.o

Organização

O curso especializado conducente ao mestrado em Gestão Inter-
nacional (International Management), adiante designado simples-
mente por curso, comporta uma parte escolar e organiza-se pelo sis-
tema de unidades de crédito ECTS, sendo leccionado em língua
inglesa. É possível a obtenção de créditos em universidades estran-
geiras com base em decisão da comissão científica da UE de Ciências
de Gestão, sob proposta do coordenador do curso.

4.o

Grau e diploma

1 — O grau concedido é o de mestre em Gestão Internacional
(International Management) e será atribuído a quem obtiver apro-
vação num conjunto de disciplinas cujo total de créditos associados
não seja inferior a 70 e na dissertação.

2 — A frequência com êxito de disciplinas com um total de 60 cré-
ditos será certificada mediante atribuição de um diploma de curso
de pós-graduação em Gestão Internacional (International Manage-
ment) com indicação da média final.

3 — A média final referida no número anterior será obtida, na
escala de 0 a 20, pelo cálculo da média ponderada das classificações
obtidas nas diferentes disciplinas, sendo os coeficientes de ponderação
iguais às unidades de crédito respectivas.

5.o

Habilitações de acesso

1 — São admitidos à matrícula no curso os candidatos titulares
do grau de licenciado, ou equivalente, na área de Gestão de Empresas
e afins, com a classificação mínima de 14 valores.

2 — Podem ser admitidos à matrícula candidatos com graus uni-
versitários estrangeiros desde que o respectivo currículo demonstre
uma adequada preparação científica de base.

3 — Poderão ser também admitidos à matrícula candidatos que
tenham uma classificação de licenciatura inferior a 14 valores com
base em apreciação curricular.

6.o

Limitações quantitativas

O número máximo de inscrições no curso é de 30.

7.o

Plano de estudos

O plano de estudos do curso de mestrado consta do anexo II deste
regulamento, do qual faz parte integrante. Eventuais alterações apro-
vadas pelo conselho científico serão publicadas no Diário da República,
2.a série.

8.o

Coordenação

O mestrado será coordenado pela comissão científica da UE de
Ciências de Gestão e o seu coordenador científico será o Prof. Dou-
tor António Robalo, cabendo-lhes as seguintes competências:

a) Ao coordenador científico:

Seleccionar os candidatos;
Coordenar as actividades lectivas e tutorais;
Propor os júris de provas de mestrado;

b) À comissão científica:

Aprovar os candidatos seleccionados;
Assegurar a coerência de orientação em relação aos outros

cursos de mestrado do ISCTE;
Decidir a exclusão do curso de um aluno que tenha revelado

excesso de faltas às aulas;
Decidir ou propor a decisão sobre casos omissos na regu-

lamentação ou no regulamento geral dos mestrados do
ISCTE.

9.o

Critérios de selecção

1 — Os candidatos à matrícula serão seleccionados segundo os
seguintes critérios:

a) Classificação de licenciatura;
b) Classificação do GMAT — Graduate Management Admis-

sion Test, caso a apresente;
c) Curriculum vitae;
d) Cartas de referência;
e) Entrevista, se considerada necessária.

2 — Com justificação em análise curricular, o coordenador pode
conceder créditos correspondentes a módulos do plano curricular,
até um máximo de três.

10.o

Prazos e calendário lectivo

1 — Os prazos e o calendário lectivos serão fixados anualmente
por despacho do presidente do ISCTE e publicados no Diário da
República, 2.a série.

2 — Para o ano lectivo de 2005-2006, são fixados os seguintes:

a) Candidatura:

1.a fase — até 20 de Maio de 2005;
2.a fase — até 28 de Junho de 2005;
3.a fase — até 5 de Setembro de 2005;




